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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°04812023

O Município de Caçapava, faz público, para conhecimento dos interessados que se encontra aberta, nesta
Municipalidade, a licitação pública na modalidade PREGAO ELETRONICO N° 04812023, para REGISTRO
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇAO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM SAUDE DE
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, RELATIVOS A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ENDOSCOPIAS
DIAGNOSTICAS E TERAPÊUTICAS, COLANGIOPANCREATOGRATIA RETRÕGRADA ENDOSCÓPICA
(CPRE), MANOMETRIA E PI-IMETRIA, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, peio tipo de MENOR PREÇO
POR ITEM, para atendimento das necessidades do Município de Caçapava, regida pela Lei Federal n°
10.520/02, Decreto Municipal n°4.630, de 24 de março de 2021 e alterações posteriores, e legislações, em
especial pela aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas atualizações.

Em quaisquer das menções às Leis Federais 8666/93 e 10.520/02, ou outras Leis Federais, Estaduais, e do
Município de Caçapava, entende-se, neste instrumento convocatório, que estão implícitas todas as
alterações e regulamentações sem vigor dessas mesmas leis, independente de expressa citação neste
sentido, quando da indicação do texto legal.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de
segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por
servidor da Secretaria de Administração, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de
dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BBMNET Licitações”, constante da página eletrônica do
BBMNET — Licitações Públicas, no endereço www.novobbmnet.com.br

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 0710612023 às 08:59:59

INÍCIO DA SESSÃO: 0710612023 às 09:00:00

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia /DF e,
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

1. OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS EM SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, RELATIVOS A REALIZAÇÃO DE EXAMES
DE ENDOSCOPIAS DIAGNOSTICAS E TERAPÊUTICAS, COLANGIOPANCREATOGRATIA
RETROGRADA ENDOSCOPICA (CPRE), MANOMETRIA E PHMETRIA, por um período de 12 meses.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1 — Poderão participar da licitação: empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em
funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado.

2.1.1 — Estão impedidos de participar de qualquer fase do presente processo os interessados
que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes condições:

a) Organizações Sociais;
b) Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua

forma de constituição;
c) Empresas que se apresentarem sob a forma de cooperativa para intermediação de mão

de obra;
d) Empresas estrangeiras que não funcionem no pais;
e) Empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em processo de

falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, exceto empresa em recuperação judicial,
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desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a
interessada está apta econõmica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da
Lei 8.666/93 e da Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

f) Empresas que tenham aido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com o município de
Caçapava, nos termos da Súmula 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Se a punição vier a
ocorrer durante o andamento desse processo, esta Administração, assegurado o direito à ampla defesa,
poderá excluir a empresa do certame;

g) Empresas enquadradas nas disposições do artigo 9° da Lei Federal 8666/93, ou que
possuam sócio, dirigente ou responsável técnico, servidor de qualquer órgào ou entidade vinculada ao
Município de Caçapava;

h) Empresas Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei 10.520/02.
i) Empresas cujo dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital votante ou controlador, responsável técnico ou subcontratado, seja parente natural
ou civil, em linha reta ou colateral, até o 3° grau, de agente politico do Município, subsistindo a
vedação até seis meses depois de finda a respectiva função pública e excetuando o exercício de
função ao Fundo Social de Solidariedade e atividades não remuneradas junto ao Poder Público.

2.2 — Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências,
inclusive quanto á documentação, constantes deste edital e seus anexos.

3. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET

3.1 — Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso
“credenciamento — licitantes (fornecedores)”.

3.2 — As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, whatsapp, chat ou e-mail,
disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.

3.2.1 — Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET
Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasilia) através dos canais informados no site
ww’~,.novobbmnet.com.br.

3.2.2 — A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente à inscrição e
credenciamento do licitante.

3.2.3 — É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de
Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

3.2.4 — Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiros designados pela Portaria n° 8OIGAB de
26 de outubro de 2022, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
aplicativo “Licitações Públicas” constante na página da internet da Bolsa Brasileira de Mercadorias
(www.novobbmnet.com.br).

4—DO PREÇO DE REFERÊNCIA

4.1 — O valor estimado quanto aos referenciais unitários, poderão ser solicitados pelo telefone (12)
3654-6618 ou pelo e-mall: licitacao.felipe(õicacayava.sp,gov.br.

4.2 — As despesas decorrentes da presente contratação onerarão a seguinte dotação
orçamentária:

03882— 3.3.90.39 — 10302 1012 2426— fonte: 01 (Tesouro) — código de aplicação: 3020001;
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 — O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. O Licitante será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras
suas propostas e lances.

5.1.1 — Obrigatória apresentação da Proposta de Preços Inicial, nos moldes do ANEXO 1,
onde constem todos os valores pertinentes ao item ofertado, sob pena de
desclassificaçãolinabilitação de acordo com o Item 7.18.1.1.

5.1.2 — Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da
plataforma BBMNET Licitações.

5.1.3 — O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o
direito ao tratamento diferenciado.

5.2 — O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO II.
5.2.1 — Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens não previstas

neste edital.
5.3 — A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da

sessão pública do Pregão. Se por falha da licitante a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta
será considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação.

5.4 — Será desclassificada a proposta que identificar o licitante atravês da razão social, endereço,
telefone ou qualquer outra informação da empresa.

5.5 — Na proposta escrita, deverá conter:
5.5.1 — Especificação clara e completa dos materiais oferecidos, nos moldes do Anexo l

— Proposta de Preços, sem conter quaisquer alternativas de preço ou de qualquer outra condição que
induza o julgamento a ter mais que um resultado. IMPORTANTE: A especificação do objeto na proposta da
empresa deverá atender ãs especificações contidas no Anexo II — Proposta de Preços. Se a empresa
desejar inserir outras informações pertinentes ao item cotado, poderá fazê-lo; todavia, não poderá desviar-
sedas exigências constantes do referido Anexo.

5.5.2 — Preços unitário e total, apresentados por item, expressos em moeda corrente
nacional, cujos valores deverão estar apresentados livres de quaisquer incidências de impostos, taxas,
encargos sociais, despesas de descarregamento, seguros ou fretes, que correrão por conta da
adjudicatária, bem como valor total da proposta em algarismos e por extenso.

5.5.3 — Prestação do serviço de acordo com o Termo de Referência, sendo que
eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega,
devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da unidade gestora, à
qual será a responsável e competente para analisar, avaliar e decidir fundamentadamente sobre o
acolhimento ou não dos argumentos apresentados pela CONTRATADA.

5.5.3.1 — Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de
documentos que comprovem que a impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por

5.5.3.2 — Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade
das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

5.5.3.3 — Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro
contemporâneo à sua ocorrência.

5,5.3.4 — Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora do
contrato ou documento equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto a sites
ou outros meios.

5.5.3.5 — Pedidos de prorrogação de prazos apresentados após o vencimento do
prazo de entrega ou que não estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos
de plano.

5.5.3.6 — A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si
só, não suspende nem interrompe a contagem do prazo contratual.

5.5.4 — A proposta será considerada válida por 60 (sessenta) dias corridos, contados a
partir da data limite para apresentação do envelope contendo-a.

5.5.5 — Concordãncia quanto à forma de pagamento, o qual será efetuado da seguinte
forma: em até 30 (trinta) dias.
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5.5.6 — A apresentação de quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou
convenientes, não sendo desclassificada a proposta da licitante que não as apresentar.

5.5.7 — As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para
entrega dos documentos 1 proposta escrita.

5.5.8 —As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo
instrumento, caso o mesmo ainda não tenha sido apresentado neste pregão eletrônico.

5.5.9 — Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor
numérico e o escrito por extenso, prevalecerá o valor escrito por extenso.

5.5.10 — Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação,
bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo
o unitário.

5.6 — Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o
MENOR LANCE.

5.7 — Nos preços cotados deverâo estar inclusos todos os custos e demais despesas e
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste edital.

5.8 — Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da
legislação em vigor.

5.9 — A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da
mesma forma, o preço apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão
assim considerados. No caso de erros aritméticos, serão considerados pelo pregoeiro, para fins de seleção
e contratação, os valores retificados.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1 — O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas de que
tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007,
deverá seguir o procedimento descrito a seguir:

6.1.1 — Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitaçôes, antes do
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte.

6.1.1.1—O licitante que não informar sua condiçâo antes do envio das propostas perderá
o direito ao tratamento diferenciado.

6.1.2 — Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará
automaticamente as situações de empate a que se referem os §~ 1° e 2° do art. 44 da Lei Complementar
123/2006, de 14 de dezembro de 2006.

6.1.2.1 — Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas, empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ã
proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa.

6.1.2.2 — Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada
possuir a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, o pregoeiro convocará a
arrematante a apresentar os documentos de habilitação listados neste edital.

6.1.3 — Caso ocorra à situação de empate descrita no item 6.1.2.1, o pregoeiro convocará o
representante da empresa de pequeno porte ou da microempresa mais bem classificada, imediatamente e
por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de
cinco minutos.

6.1.3.1 — Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor
registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas
que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 6.1.2.1 deverão ser convocadas, na
ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta.

6.1.3.2 — A microempresa ou empresa de pequeno porte que primeiro apresentar lance
inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que
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encerrará a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da
proposta de preços, conforme descritos neste edital.

6.1.3.3 — O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante
produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do
inicio do prazo especifico ou após o seu término serão considerados inválidos.

6.1.4 — Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como
microempresa ou empresa de pequeno porte, seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao
edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta
cláusula.

6.1.4.1 — Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item
anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa,
empresa de pequeno porte, observado o previsto no item 6.1.2.2.

6.1.4.2 — No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de
mensagens”.

6.1.4.3 — A partir da convocação de que trata o item 6.1.4.2, a microempresa, empresa
de pequeno porte, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior á então mais bem
classificada, através do ‘chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito.

6.1.4.4 — Caso a microempresa, empresa de pequeno porte exercite o seu direito de
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de
mensagens”, conforme solicita este edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de
preços.

6.1.5 — O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa
juridica.

6.1.6 — As Microempresas e empresas de Pequeno Porte que quiserem postergar a
comprovação da regularidade fiscal (a empresa deverá anexar toda documentação na plataforma mesmo
que com alguma restrição, o que pode ser postergado é a regularização da documentação e não a
entrega!apresentapão da mesma) no prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da
documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias
úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestaçâo expressa do interessado antes do
término do prazo inicial.

7. DA ABERTURA, FORMULAÇÃO DOS LANCES, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, DO EXAME
DA DOCUMENTAÇÃO E DOS RECURSOS

7.1 — A partir do horário previsto no edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da
proposta inicial de preço e da documentação de habilitação, terá inicio à sessão pública do pregão
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a
aceitabilidade das propostas.

7.2 — Modo de Disputa utilizado: ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e
será encerrada por prorropapão automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar O2mOOs
(dois minutos para o término da etapa de lances (sessão pública),”Dou-lhe duas” quando faltar OlmOOs
(um minuto) e “Dou-lhe três — Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na
hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos
O2mOOs do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de
fechamento em mais O2mOOs a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para
o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente.

7.2.1 — O pregoeiro tem a açâo de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático,
conforme explanado acima.

7.2.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma
Prorrogação Automática, o icone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido;
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7.2.2.1 — As propostas de preço e as documentações de habilitação deverão ser
encaminhadas concomitantemente e eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação neste
edital.

7.3 — Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.3.1 — O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.4 — Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

7.5 — Não se admitirão lances iguais a preços já ofertados, forçando empate de valores; também não
se admitirão lances infimos, assim considerados os inferiores ao equivalente a 1% (um por cento) do
menor valor por item, arredondado;

7.6 — Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

7.7 — No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo
Eletrõnico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

7.8 — Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessâo do Pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mall
divulgando data e hora da reabertura da sessão.

7.9 — Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá,
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do
melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7° do Decreto Federal 10.024/19, mediante justificativa.

7.10 — Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicaçâo automática do desempate em
favor ME/EPP/MEI.

7.11 — O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta de
menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

7i2 .— O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor

7.13 — Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender ãs
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar
com o participante para que seja obtido preço melhor.

7.14 — Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade da proposta de melhor
valor médio para esta aquisição.

7.15 — Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

7.16 — Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo
para fornecimento, as especificações técnicas, parámetros mínimos de desempenho e de qualidade e
demais condições definidas neste edital.

7.17 — Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

7.18 — Considerada aceitável a proposta de menor preço, obedecidas às exigências fixadas neste
edital, o pregoeiro passará para a etapa habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias.

7.18.1 — Os documentos de Habilitação, deverão estar com prazo vigente, inseridos na
plataforma de pregão eletrônico BBMNet Licitações, para que na fase de habilitação o pregoeiro possa fazer
o download de todos os documentos.
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7.18.1.1 — Toda a Documentação de Habilitação deverá, obrigatoriamente, ser
encaminhada por meio eletrônico, concomitantemente com a proposta de precos, quando do início
dos procedimentos para a participação no certame. Sob pena de inabilitação se assim o licitante não
proceder.

7.19 — Os documentos relativos à habilitação, da empresa vencedora deverão estar autenticadas em
cartório ou digitalmente, sob pena de inabilitação, uma vez que NAO será necessário o envio da mesma via
Correios. A documentação será impressa pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e acostado aos autos do
processo administrativo, e a proposta de preços consolidada de acordo com os lances efetuados na
plataforma eletrônica, deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas no e-mail:
licitacao.felipe(Wcacapava.sp.gov.br.

7.19.1 — Juntamente com a proposta consolidada, a empresa participante deverá apresentar
o ANEXO VIII — FORMULARIO DE DADOS PARA ELABORAÇAO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
devidamente preenchido, quando não anexado juntamente com os documentos de habilitação na plataforma
do BBMNET

7.19.2 — O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e da proposta dentro do
prazo acima estabelecido acarretará nas sanções previstas nesse edital, podendo o Pregoeiro convocar a
empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

7.19.3 — Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n°2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão
recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relaçâo as signatárias, dispensando-se o envio de documentos
originais e cópias autenticadas em papel.

7.19.4 — No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado
deverá respeitar o mesmo prazo previsto neste edital para envio da proposta consolidada, a contar da
convocaçâo pelo pregoeiro através do chat de mensagens.

7.19.5 -. A inobservãncia aos prazos, ou ainda o envio dos documentos de habilitaçâo e da
proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e
consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro.

7.19.6 — Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o licitante será decla
rado vencedor.

7.20 — Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá
fazê-lo manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, devendo ser formalizada em
campo especifico do sistema de licitações, sendo seu prazo este de 30 (trinta) minutos. Posteriormente
formalizando junto ao Setor de Compras, no endereço eletrônico constante no item 7.19 e diretamente na
Plataforma de pregão eletrônico, no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo,
intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo
do recorrente.

7.21 — O acesso á fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes
classificados e desclassificados.

7.22 — Os recursos e contrarrazões de recurso de qualquer natureza se forem enviados fisicamente,
devem ser endereçados ao Pregoeiro e protocolados junto ao Setor de Compras, em dias úteis, no horário
das 9h ás l5h3Omin, o qual deverá receber examinar e submetê-los à autoridade competente que decidirá
sobre sua pertinência. O recurso e contrarrazões devem fazer menção ao número do Pregão Eletrônico,
número do processo e do órgão solicitante da licitação.

7.23 — Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
nâo justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

7.24 — Os recursos contra decisões do Pregoeiro u terão efeito suspensivo.
7.24.1 — O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento.
7.24.2 — A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão importará a

preclusão do direito de recurso e o pregoeiro poderá adjudicar o objeto do certame ao licitante vencedor,
encaminhando posteriormente o processo para homologação da Sra. Prefeita Municipal de Caçapava;

7.24.3 — Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Sra.
Prefeita Municipal de Caçapava adjudicará referidos itens recorridos e os homologará para determinar a
contratação.
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7.24.4 — Não serão aceitos, nesta oportunidade, recursos versando sobre eventuais falhas na
regularidade fiscal e trabalhista de microempresas e empresas de pequeno porte. Os recursos quanto a
esta documentação somente serão aceitos após decisão final sobre os novos documentos que poderão ser
apresentados antes da emissão da Nota de Empenho para tais empresas.

7.24.5 — Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia
do licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial e de eventuais contrarrazões pelos
demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios.

7.24.6 — Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos em memoriais que não
tenham sido alegados no ato da manifestaçâo na sessão pública de pregão.

7.25 — Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar situação regular ou se recusar a retirar ou aceitar Autorização para Fornecimento ou instrumento
equivalente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançôes cabíveis,

7.26 — Fica reservado a Sra. Prefeita Municipal de Caçapava o direito de aceitar o resultado final
apresentado pelo pregoeiro; anular o presente certame total ou parcialmente nos casos de ilegalidade no
procedimento ou julgamento, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado; e, ainda, revogá-lo por razôes de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

7.27 — As propostas que não atendam as exigências deste ato convocatório, aquelas com preços
excessivos ou manifestamente inexequíveis, que ofereçam vantagem não prevista nesse ato convocatório,
ou, ainda, vantagens baseadas na oferta dos demais proponentes, serão desclassificadas, sem que as
proponentes tenham direito a qualquer indenização, e, sem prejuízo do Executivo Municipal representar aos
poderes competentes, no termos dos artigos 100 e seguintes da Lei Federal 8666/93.

7.28 — Após etapas de lances e negociaçâo, se constatado valor ofertado acima do valor médio
cotado e o proponente não reduzir seu preço abaixo da média apurada, o mesmo será fracassado.

8. DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO

8.1 - Para fins de habilitação no presente pregão as empresas interessadas deverão apresentar os
documentos a seguir especificados, válidos na data limite para entrega dos envelopes — quando for o caso,
documentos esses que poderão ser entregues em original; por qualquer processo de cópia, autenticada
por cartório competente ou por servidor desta Administração (neste último caso mediante a apresentação,
no momento de abertura dos envelopes, dos respectivos originais), ou, ainda, publicação em órgão de
imprensa oficial. Se o licitante for á matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Os documentos
deverão ser inseridos na plataforma de pregão eletrônico BBMNet Licitações, para que na fase de
habilitação o pregoeiro possa fazer o download de todos os documentos.

8.1.1 Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os
estabelecimentos. No momento do recebimento do objeto deste certame, as respectivas notas fiscais
deverão ser da mesma empresalCNPJ/endereço da que participou desse certame ou de seu
estabelecimento (filial) que executou o contrato. Caso o licitante vencedor abra uma filial posteriormente
ao certame para prestar o serviço no Município da contratante em razão do objeto contratual, aplicar-se-ão
as regras citadas acima.

8.2. Habilitação Jurídica

8.2.1 — Registro Comercial, no caso de empresa individual (com prova de registro na Junta
Comercial ou repartição correspondente); Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato
inicial e suas alterações ou contrato social consolidado), devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açôes, acompanhado de documentos da eleição de
seus administradores; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da
diretoria em exercício; Prova de cumprimento da legislação brasileira relativa â autorização para
funcionamento no Pais (somente para empresas estrangeiras já estabelecidas no Brasil), mediante

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava — SP
CEP: 12.280-050/Te!. (12) 3654-6618 ou (12) 3654-6612 8



Prefeitura Municipal de Caçapava Proc. n2 3888/2023
CNPJ 45.189.305/0001-21 Folha ~2 _________

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantalcão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050/ TeL (12) 3654-6618 Ass:

apresentação de Decreto de Autorização e ata de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgâo competente, quando a atividade assim o exigir.

8.3 - Regularidade Fiscal e Trabalhista

8.3.1 — Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ);

8.3.2 — Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;

8.3.3 — Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (certidão conjunta negativa de
débitos relativos a tributos federais, regularidade social e à divida ativa da União)

8.3.4 — Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos
Tributários não inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo, emitida pela Secretaria da Fazenda e
Planejamento do Estado de São Paulo ou Certidão Negativa de Débitos Tributários da Divida Ativa do
Estado de São Paulo, emitida pela Procuradoria Geral do Estado — Procuradoria da Divida Ativa;

8.3.5 — Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de tributos mobiliários expedida no local do
domicílio ou da sede da licitante; relativo ao objeto da licitação.

8.3.6 — Prova de regularidade para com o FGTS — Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
expedida pela Caixa Econômica Federal, (ambas podendo ser obtidas via lnternet), aceitando-se também
certidões positivas com efeitos de negativa ou certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos
estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa;

8.3.7 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da respectiva certidão negativa (CNDT), dentro de sua validade, nos termos do Título VIl-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Lei Federal 12440/11, aceitando-se também certidão positiva
com efeito de negativa;

8.4 — Qualificação Técnica

8.4.1 — Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e/ou compatível em
características, comprovação essa que será atendida por atestado(s) fornecido(s) por pessoa juridica de
direito público ou privado. Caso referidos atestados não detalhem e quantifiquem o fornecimento, aceitar-se-
á, complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(ais).

8.4.2 - Cada atestado deverá conter

a) nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, telefone, e
maiO;

b) local e data de emissão;

c) nome, cargo e assinatura do responsável pela veracidade das informações;

d) quantitativo e descritivo legivel dos itens do atestado ou complemento com as respectivas notas
fiscais, caso não constem as informaçôes acima citado no documento, sofrerá INABILITAÇAO no certame.

8.4.3 —Admitir-se-á a somatória dos atestados que comprovem a execução do objeto.

8.5 - Qualificação econômico-financeira

8.5.1 — Certidão negativa de falência ou recuperações judiciais e extrajudiciais expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data de
apresentação.

8.5.2 — Caso a licitante esteja em recuperação judicial deverá apresentar Plano de
Recuperação já homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, sem prejuizo do atendimento a todos
os requisitos de habilitação econõmico4inanceiro estabelecidos neste edital.

8.6 — Declarações
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8.6.1 — Declaração de que não há fato impeditivo, ou seja, de que não há declaração de
inidoneidade ou suspensão temporária de participação, nos termos do Art. 87, incisos III (Penalizados no
Município de Caçapava) e IV, da Lei Federal 8666/93, com sua redação mantida inalterada até os dias
atuais e Art. 7° da Lei 10.520/02 (Penalizados no Município de Caçapava) para licitar ou contratar com a
Administração Pública, comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o
processamento deste certame e vigência das avenças dele decorrentes (Anexo III);

8.6.2 — Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo IV), Declaração de
enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo IVA);

8.6.3 — Declaração em atendimento ao artigo 27°, Inciso V da Lei 8.666/93 no sentido de que
cumpre com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7° da Constituição Federal no que diz respeito à proibição de
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos salvo na condição de aprendizes, a partir de quatorze anos (Anexo V);

8.6.4 — Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VII);
8.6.6 — Juntamente com a documentação deverá ser apresentado compromisso formal no

sentido de que, uma vez declarada adjudicatária do objeto deste certame, assinará, juntamente a esta
Prefeitura Municipal de Caçapava e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente
certame, ANEXO LC-O1 -. TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICA ÇAO (CONTRATOS) (Anexo VIII);

8.7 — Na hipótese de não constar, expressamente, o prazo de validade em certidões negativas ou
nesse edital, prevalecerá o prazo de 90 (noventa) dias, corridos, contados da data de emissão do
documento, sendo que todos os documentos deverão estar com seus prazos de validade em vigor. Não
serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos nesse edital.

9. DOS ESCLARECIMENTOS OU DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÕRIO

9.1 — Até dois dias úteis antes da data fixada para a realização do certame, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

9.2 — Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste
edital, ou impugnações ao mesmo, deverão ser encaminhados ao Setor de Compras desta Prefeitura
Municipal, através do e-mail licitacao.felipe@cacapava.sp.gov.br, ou na plataforma de pregâo
eletrônico BBMNet Licitações.

9.3 — Caberá a Secretaria de Administração decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas.

9.4 — Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

9.5 — Em caso de não solicitação, pelas empresas licitantes, de esclarecimentos ou informações,
pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo,
posteriormente, o direito a qualquer reclamação.

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1 — Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante
declarado vencedor.

10.2 — A homologação e Adjudicação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura
do procedimento.

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS ADJUDICATÁRIAS

11.1 — Da(s) adjudicatária(s) exigir-se-á fiel cumprimento a todas as determinações do presente Edital
e seus anexos.

11.2 .- Quando da efetivação do objeto desse certame licitatório será entregue contrato ou
Autorização de Fornecimento para as empresas vencedoras, sendo os adjudicatários chamados via Aviso
de Recebimento por e-mail, a retirá-la em até cinco dias úteis, contados do recebimento do chamamento,
sob pena de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei
Federal 8.666/93.
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12. DA CONTRATAÇÃO

12.1 — A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato ou documento equivalente.

12.1.1 — Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para
assinatura do Contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à
contratação e estará sujeita às penalidades previstas neste edital.

12.2 — Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do
contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de
manutenção da habilitação, será convocada a licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta
classificada, obedecida às exigências de habilitação.

12.2.1 .- O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do
Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no
certame.

12.3 — A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.

12.4 — Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por
escrito e também integrará o Contrato.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1 — Compete à Contratante:
13.1.1 — Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
13.1.2 — Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos.

14. ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

14.1 — O licitante vencedor devera cumprir o que dispõe o presente Termo de Referência.
14.2 — A Secretaria requisitante é o órgão credenciado pelo Município de Caçapava, para vistoriar a

execução e o recebimento do serviço correspondente a Autorização de Fornecimento, e a prestar toda a
assistência e a orientação que se fizerem necessárias.

15. DO PAGAMENTO

15.1 — O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento do(a)
Sigla do Orgão. A contratante somente pagará a contratada pelos produtos que realmente forem pedidos e
entregues.

15.2 — Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente o documento de
cobrança, prova de regularidade perante a Fazendas Federal (certidão conjunta negativa de débitos
relativos a tributos federais, regularidade social e a divida ativa da União), perante o FGTS — CRF e ICMS
da Fazenda Estadual do domicílio do contratado.

15.3 — Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

15.4 — Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do
contratado, o prazo previsto no item 15.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.

15.5 — Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava — SP
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16.1 — A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a contrato ou retirar a Nota de Empenho,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se
às penalidades cabíveis estabelecidas neste Edital.

16.2 — O atraso na execução do objeto licitado, segundo definido na Nota de Empenho expedida pelo
órgão licitador, poderá sujeitar à CONTRATADA a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total
do item ou dos itens em atraso, por dia.

16.3 — Pela realização do objeto em quantidade e/ou qualidade em desacordo com o especificado, a
CONTRATADA será notificada a apresentar defesa prévia para efeitos de aplicação da penalidade definida
no subitem abaixo, ou sanar as irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas (este prazo poderá ser
reduzido ou ampliado a critério do Município).

16.3.1 — Decorrido o prazo da defesa prévia, o Município poderá aplicar multa diária de 1 %
(um por cento) do valor total do(s) item(ns) em desacordo enquanto persistir a irregularidade, até o prazo de
30 (trinta) dias, quando se caracterizará a inexecução total do objeto.

16.4 — As multas a que aludem os itens 16.2. e 16.3. e seu subitem não impedem que a
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste Edital.

16.5 — Pela inexecução total ou parcial do objeto o Município poderá, garantida a prévia defesa e
observado o disposto no item 17.1 deste Edital, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.5.1 — Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total calculada sobre o valor integral
de cada item contratado;

16.5.2 — Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial calculada sobre o valor integral
de cada item contratado em atraso;

16.6 — Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e

16.7 — O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, lance ou oferta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.8 — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir o Município
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção.

16.9 — Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de multa e
impedimento de contratar com o Município, e de 10 (dez) dias na hipótese de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública.

16.10 — As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que poderão ser
cumulativas, nos termos da Lei Federal n°8.666/93.

1611 — O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres do Município de Caçapava, dentro de
10 (dez) dias da data de sua notificação, mediante guia de recolhimento oficial.

16.12 — As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como as notificações
dessas decisões, serão publicadas no Diário Oficial do Município e enviadas via e-mail para as empresas
sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão
(sendo obrigação da licitante manter e-mail valido e atual no cadastro de licitantes desta Municipalidade).

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 — A apresentação da proposta implicará na aceitação por parte do proponente das condições
previstas neste edital e seus anexos, não cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas
decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão.

17.2 — Pela elaboração e apresentação da proposta e Documentação, as empresas não terão direito
a auferir vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie.

17.3 — Este edital e seus anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) beneficiárias, farão
parte integrante do contrato, independente de transcrição.

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava — SP
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l74 — Ao apresentar suas propostas, as licitantes concordam em assumir inteira responsabilidade
pela perfeita execução do fornecimento.

17.5 — A simples apresentação das propostas pelas empresas implica na aceitação tácita de todos os
termos deste Edital e seus anexos.

17.6 — A Administração poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e esclarecimentos
complementares para perfeito juízo e atendimento da Documentação ou Proposta apresentada.

17.7 — A licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos apresentados à
Administração, quando solicitados eventualmente neste sentido, será automaticamente excluida da
presente licitação.

17.8 —AAdministração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente, devidamente comprovado, podendo também anulá-la, sem que caiba as licitantes o direito a
qualquer indenização, reembolso ou compensaçâo, quando for o caso.

17.9 — Não será permitida a realização do objeto licitado sem que o órgão competente do Município
de Caçapava emita, previamente, a respectiva NOTA DE EMPENHO.

17.10 — Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos
porventura devidos.

17.11 — Os casos omissos neste edital de pregão serão solucionados pelo pregoeiro, com base na
legislação.

17.12 — Para que o interessado proceda com “vistas” ao processo, deverá apresentar requerimento
por escrito, assinado por quem de direito, além de documento de identificaçâo pessoal, sendo que nesse
ato será lavrado “termo de vistas ao processo”, o qual será devidamente datado e assinado pelo interessado
e pelo funcionário que o recepcionou. Vistas aos autos ocorrerão sem retirada dos mesmos das
dependências da Prefeitura Municipal de Caçapava.

17.13 — O pregoeiro e sua Equipe de Apoio, se entenderem conveniente ou necessário, poderão
utilizar-se de assessoramento técnico e especifico para tomar decisões relativas ao presente certame
licitatório, o qual se efetivará através de parecer formal que integrará o respectivo processo.

17.14 — As normas disciplinadoras deste pregão serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse
público, da finalidade e da segurança do procedimento e dos futuros ajustes dele decorrentes.

17.15 — Em caso de dúvidas quanto à comprovação de horário de quaisquer eventos marcados para
este certame licitatório, prevalecerá o horário oficial de Brasília.

17.16 — Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
inicio e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura de Caçapava com exceção ao item 7.24 deste edital, de forma que, caso o término do prazo das
24 horas expire num sábado ou feriado, ainda sim, contará para os fins legais.

17.17 — Muito embora os documentos estejam apresentados de forma individualizada, todos eles se
completam, sendo quê cada RroPonente deve, para a apresentação de PROPOSTA DE PREÇOS e
DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, bem como eventuais outros documentos, ao se valer do edital, inteirar-
se de sua composiçâo, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que
nortearão o desenvolvimento do certame e a formalização da contratação, de sorte que todos os aspectos
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros.

17.18 — O pregoeiro conforme o caso poderá, no interesse da Prefeitura Municipal de Caçapava
relevar aspectos puramente formais nas propostas e nos documentos de habilitação apresentados pelas
licitantes, desde que não comprometa a lisura e o caráter competitivo desta licitação.

17.19 — Para dirimir quaisquer questôes decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Caçapava.

17.20 — Para conhecimento público, expede-se o presente Edital.
17.21 — Constitui parte integrante deste edital:
17.21 — Para conhecimento dos interessados expede-se o presente edital, do qual será extraído um

resumo que será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, no jornal de grande circulação local —

O Vale e no Diário Oficial do Município de Caçapava;
17.21.1 — Todos os trâmites decorrentes deste certame, relativos a decisões do Pregoeiro e

Equipe de Apoio, pertinentes ao processo licitatório serão publicados apenas do Diário Oficial do Município de
Caçapava — www.cacapava.sp.gov. br.
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17.21 .2 — A licitante que desejar cópia integral das decisões, comparecer no Departamento de
Compras e Licitação para solicitá-las.

17.22 — Faz parte do presente edital:
Anexo 1 — Termo de Referência;
Anexo II — Proposta de Preços;
Anexo III — Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo;
Anexo IV — Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

Anexo IV.1 — Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
V — Declaração Relativa ao art. 27, inciso V da Lei Federal 8666/93;
VI — Minuta da Ata de Registro de Preços;
VII — Compromisso de Assinatura do Termo de Ciência e Notificação;
VIII — Formulário de dados para elaboração de Ata de Registro de Preços;

Marcos Eduardo Bertti
Secretário Municipal de Gestão Pública

Caçapava, 24 de maio de 2023.
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ANEXO 1

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO: Registro de preços para a Contratação de Empresas prestadoras de
serviços em saúde de média e alta complexidade, relativos à realização de exames de
Endoscopias diagnosticas e terapêuticas com biopsia, Colonoscopias diagnosticas e
terapeuticas, colangiopancreatografia retrógrada endoscópica (CPRE), Manometria e
Phmetria, em conformidade com as especificações, e condições estabelecidas em
planilhas neste termo de referência.

2. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO:

ENDOSCOPIA DIAGNOSTICA COM PESQUISA H 90 1080
PYLORI AMBULATORIAL
ENDOSCOPIA COM PESQUISA DE 1-1. PYLORI EM
AMBIENTE HOSPITALAR 15 180
ENDOSCOPIA TERAPEUTICA - COM DILATAÇÃO 02 24

~ ESOFAGICA

ENDOSCOPIA COM LIGADURA ELASTICA EM 02 24
AMBIENTE HOSPITALAR

03 36
ENDOSCOPIA COM POLIPECTOMIA AMBULATORIA
ENDOSCOPIA COM POLIPECTOMIA AMBIENTE 02 24
HOSPITALAR

COLONOSCOPIA DIAGNOSTICA AMBULATORIAL 60 1 720
~____

UNIDADE DE MEDID, COLONOSCOPIA DIAGNOSTICA EM AMBIENTE 06 72
LOTE POR EXAME HOSPITALAR
02 08 96

COLONOSCOPIAS TERAPEUTICAS/TRATAMENTO
AMBULATORIAL POLIPECTOMIA

1 COLONOSCOPIAS TERAPEUTICAS/TRATAMENTO 03 36~J

Avenida Coronel Alcantara 550 Centro - Caçapava - SI’, CEP 12281-580
Tel. (12) 3655-57971 secretaria.saude~cacapava.sp.gov _____________

ITEM/SERVIÇO DESCRIÇÃO QTD.
MENSAl
ESTIMAI

A

QTD.
ANUAL

ESTIMAD

LOTE

01 UNIDADE DE
MEDIDA:
POR EXAME

ENDOSCOPIA TERAPEUTICA - COM DILATAÇÃO
ESOFAGICA PARA ACALASIA

01 12

ENDOSCOPIA COM MUSECTOMIA EM AMBIENTE
HOSPITALAR

01 12
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E HOSPITALAR POLIPECTOMIA1 COLONOSCOPIATERAPEUTICA/MUSECTOMIA 01 12

LOTE
~ 03 ~~DE DE MEDIDA: COLANGIOPANCREATOGRAFIA 01 1 12RETRÓGRADA
j POR EXAME

3. DAS CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

3.1. A CONTRATADA realizará os exames em sede própria, mediante solicitação,
agendamento e autorização prévia da Secretaria de Saúde/Núcleo de Regulação do
município, responsabilizando se de todas as obrigações legais de seus funcionários, estrutura
física e demais que se fizerem necessários ao cumprimento deste termo, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer dessas obrigações.

3.2. É de responsabilidade do prestador a orientação do preparo

D medicamentos para realização dos exames. Essa orientação deverá serantecedência mínima de 48h da data de realização do exame.

3.3. Durante a realização dos exames, os insumos, medicamentos, sedação e
equipamentos necessários aos procedimentos serão de responsabilidade da CONTRATADA,
sem ônus aos pacientes, ao Hospital e a CONTRATANTE.

3.3.1 Todos os exames deverão ser realizados com a devida sedação possibilitando conforto
ao paciente durante o procedimento.

3.4. Os procedimentos contratados permitem realizar varias intervenções terapêuticas:
obtenção de fragmentos de tecidos para análise (biópsia), extração ou exérese de pólipo
entre outras, quando necessário. A requisição do material coletado deverá estar devidamente
identificada com os dados do paciente e unidade solicitante.

Avenida Coronel Alcantara 550 Centro - Caçapava - SP, CEP 12281-580
Tel. (12) 3655-57971 secretaria.saude@cacapava.sp.gov ______________s !k~fliL _ __

D
LOTE
04

UNIDADE DE MEDIDA:
POR EXAME

E

02 24ITEM 01 ESOFAGICO

ITEM 02 MANOMETRIA 02 24
______________________________ ANO RETAL _________ _______

________________________ ITEM 01
UNIDADE DE MEDIDA: 01 12
POR EXAME

e entrega de
realizada com
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3.4.1 Logo após a realização dos exames, a contratada deverá entregar as imagens e os
laudos, em papel timbrado e devidamente assinado pelo médico especialista, contendo a
identificação do profissional solicitante, do paciente e da unidade de saúde de origem do
pedido. Na hipólese de pacientes que, devido às condições clínicas, não possuírem condições
para realização do exame, o prestador deverá emitir referência/contra referência, com laudo
por escrito, para o médico solicitante.

3.5. A CONTRATADA devera realizar os exames em crianças com peso acima de 10 kg
(dez quilos gramas);

3.6. Os materiais de expediente, escritório e materiais utilizados para emissão,
acondicionamento e entrega de laudos/imagens serão de responsabilidade da
CONTRATADA.

3.7. A contratada deverá manter o estoque próprio, em qualidade (atendendo as legislações
com registro na ANVISA) e quantidades suficientes de todos os suprimentos necessários para
a prestação dos serviços objeto desse elemento técnico, assumindo todos os seus custos.

3.8. Os exames que necessitam de realização em ambiente hospitalar serão realizados
pela CONTRATADA no Hospital Fusam fundação de Saúde e Assistência do município de
Caçapava, localizado na Av. Dr. Pereira de atos, n° 63, Centro - CaçapavaíSP, com
Agendamento em conformidades entre o Núcleo de Regulação do município, a
CONTRATADA e o Hospital Fusam, Telefone (12) 3654-8800.

3,9. Os laudos devem ser entregues diretamente ao paciente e/ou responsável pelo
mesmo, com cópia para o núcleo de regulação, localizado no Centro de Saúde Dr. Odilon
Souza Miranda, (Postão). Telefone (12) 3653-61 67.

3.10. É de total responsabilidade da empresa CONTRATADA toda a equipe técnica e
administrativa para a realização dos serviços, bem como os materiais e insumos a serem
utilizados.

3.11. A CONTRATADA prestara os serviços por meios de profissionais legalmente
habilitados e capacitados para tal feito.

3.12. É dever de a CONTRATADA resguardar os pacientes mediante informações pessoais
no cumprimento à Lei n° 13.709 LGPD (Lei Geral de Proteção de dados), promovendo um
atendimento digno e respeitoso.

3.13. A CONTRATADA deverá manter sob sua responsabilidade cópia dos resultados de
todos os exames e laudos, executados durante o período contratual.

3.14. A CONTRATADA deverá planejar conduzir e executar o objeto desse termo em plena
concordância à Legislação Brasileira e as normas de segurança.

Avenida Coronel AIc~ntara 550 Centro - Caçapava - SP, CLP 12281-580
Tel. (12) 3655-5797] secretaria,saude~cacapava.sp.gov ___________
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3 15. Caso seja detectada alguma falha na execução, que estejam em desconformidade ao
contrato, a CONTRATADA devera regularizar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após
ser notificada pela CONTRATANTE.

3.16. Considerando a inviabilidade e condições de transporte da secretaria para a remoção
dos pacientes, a CONTRATADA deverá atender a demanda solicitada em Sede própria, com
distanciamento de até 30 km do municipio de Caçapava.

3.17. Os serviços de realização de exames, com a emissão de laudos deverão ser prestados
de segunda a sexta feira em horário comercial;

3.18. A execução dos serviços ocorrerá sob demanda do Município;

( 3.19. A CONTRATADA deverá manter sob a sua guarda cópia dos resultados de todos os
exames e laudos técnicos pelo prazo previsto na legislação, bem como prontuário médico do
paciente;

3 20 A CONTRATADA prestará os serviços por meio de seus profissionais legalmente
habilitados e tecnicamente capacitados;

3.21. A CONTRATANTE disponibilizará através do serviço laboratorial disponível no Hospital
FUSAM a análise dos Materiais coletados para as biopsias, ficando a CONTRATADA
responsável por entregar as amostras ao laboratório atendendo a todos os critérios
necessários e estabelecidos pela FUSAM Em caso de alteração de empresa prestadora do
serviço de laboratório executante a CONTRATADA devera atender as condições pré
estabelecidas por esta empresa.

3.22. A CONTRATANTE, através do Hospital FUSAM ficara responsável pela prestação dos
serviços de anestesia e internação necessários a realização dos procedimentos;

3 23 A CONTRATANTE ficara responsável caso haja necessidade, oferecer os exames
Cardiolágicos, assim como exames laboratoriais e de imagem necessários a critério médico
cardiologista e anestesista antes da realização do procedimento;

4. DOS EQUIPAMENTOS

4 1 A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela integridade e pleno funcionamento dos
equipamentos durante toda vigência do contrato, devendo mantê-los em boas condições de
uso e atender as especificações mínimas, tais como: possuir prospectos elou manuais
contendo especificações, estando devidamente certificados pela ANVISA nos termos da
Podaria n°330/2019 e suas instruções para radiodiagnóstico.

Avenida Coronel Alcantara 550 Centro - Caçapava - SP, CEP 12281-580
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4,2 São de responsabilidade da CONTRATADA a manutenção preventiva, corretiva e
calibração.

4.3 Todos os aparelhos a serem utilizados para a realização dos exames constantes neste
termo deverão ter o registro na ANVISA.

5. SISTEMAS DE ACESSO ONLINE AOS EXAMES:

5.1 Apresentar á CONTRATANTE, até o 5° (quinto) dia útil de cada mês, os serviços
efetivamente prestados, através do Boletim de Produção Ambulatorial (BPA) impresso e por
meia eletrônico, por email, contendo informações geradas no Sistema de lnformaçâo oficial do
Ministério da Saúde que deverá corresponder com o relatório de prestação de contas,
havendo inconsistências entre as informações, o procedimento será glosado, até que sejam
sanadas as divergências.

5.2. O relatório devera ser individualizado por exames dentro do mês de competência, por
meio de planilha nominal, por ordem alfabética, com a descrição e quantitativos dos
procedimentos realizados, impresso e por meio eletrônico, ao FISCAL DO CONTRATO.

6. DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS EQUIPAMENTOS:

6.1. É de responsabilidade da CONTRATADA todo controle de qualidade dos equipamentos
utilizados para realização dos exames, zelando e priorizando sempre pela segurança dos
pacientes.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o
empenho e a dedicação necessária ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda a;

7.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

7.3. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da Autorização de serviço”, emitida
pela Contratante, de forma parcelada, com termo final em 12 (doze) meses;

7.4. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar os serviços
deste Termo de Referência;

7.5. A manutenção preventiva: essa manutenção consistirá em manutenções
preestabelecidas pela contratada, com o objeto de evitar o aparecimento de falha, quebra e
conseqüente a não paralisação do equipamento, no qual, as referidas manutenções deverão
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ser informadas à Secretaria de Saúde deste município com antecedência de 72 horas, de
acordo com as necessidades do equipamento;

7.6. A manutenção corretiva: Essa manutenção consistirá no atendimento às solicitações da
Secretaria de Saúde, quantas vezes forem necessárias, sem qualquer ônus adicional, sempre
que houver paralisação por quebra do equipamento, ou quando for detectada a necessidade
de recuperação, substituição de peças ou para a correção de defeitos detectados durante a
manutenção preventiva ou que venha prejudicar o funcionamento o equipamento;

7.7. A manutenção deverá ser realizada, sempre, segundo as prescrições dos fabricantes,
com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT e conforme
especificado neste projeto básico;

-‘ 78. Apresentar à Contratante, quando for o caso, e sempre que for solicitada, a relação
nominal dos empregados que adentrarão nos locais (Hospital FUSAM) para a execução dos
serviços, os quais devem estar devidamente identificados por meio de uniformes/crachás de
identificação;

7.9. Responsabilizarem-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação especifica cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

7.10. Instruir seus empregados à necessidade de acatar as orientações da administração
quando for o caso;

7.11. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre toda e
qualquer assunto de interesse da Administração Pública Municipal, ou de terceiros de que
tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Termo de Referência, devendo
orientar seus empregados nesse sentido;

7.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização de trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.13. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.14. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da contratada, sob pena das sanções
previstas em lei.

7.15. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;
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7.16. Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu
representante conforme elenca a Lei, aceito pela Administração.

7.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dirriensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatória para o atendimento do objeto da licitação.

7.18. Realizar os serviços contratados no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data de
assinatura do contrato, de acordo com as condições estabelecidas e conforme as
especificações deste termo e mediante a data de solicitação de “Autorização de serviço”.

7.19. Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias
úteis quaisquer alterações havidas no contrato social, exemplo alteração nos sócios, mudança
de endereço e etc., durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os
documentos comprobatórios de nova situação;

7.20. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os com crachás e provendo-os dos
equipamentos necessários para sua atividade laborativa;

7.21. Implantar, de forma adequada a planificação, execução e supervisão permanente dos
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem as dependências objeto dos
serviços;

7.22. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo árgão interessado;

7.23, Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
D empregados ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive

os decorrentes de aquisições com vicios ou defeitos, constatáveis nos prazos de garantia, ou
mesmo expirado o prazo;

7.24. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do objeto do contrato;

7.25. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento;

7.26. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou
municipal, as normas de segurança;

7.27. Prestar os serviços dentro das rotinas e parâmetros estabelecidos, fornecendo todos os
materiais e produtos de qualidade e com tecnologia adequada, com a observância das
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

Avenida Coronel Alcantara 550 Centro - Caçapava - SP, CEP 12281-580
Te!. (12) 3655-57971 secretaria.saude~cacapava.sp.gov ____________

s ~tflIS4



MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

7.28. Executar os serviços em horários que não interfiram com o bom andamento da rotina
das unidades em saúde e demais órgãos ligados a esta secretaria.

7.29. Adotar boas práticas de sustentabilidade na otimização de recursos e na redução de
poluição ambientais, tais como:

7.29.1. Racionalização do uso de substâncias potenciaimente tóxicas e/ou poluentes;

7.29.2. Substituição, sempre que possível de substâncias tóxicas por outras atóxicas, ou
de menor toxicidade;

7.29.3. As vistorias referentes a execução dos trabalhos deverão ser permitidas
mediante agendamento pela CONTRATANTE com o representante designado.

7.29.4. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante, com
relação à prestação de serviços;

7.29.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários;

7.29.6, Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas nesse termo,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante;

7.29.7. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que posam
prejudicar a perfeita execução do objeto;

7.29.8. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução
do contrato;

3 7.30. A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da contratante, não eximirá a
contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato;

7.31. Apresentar, no ato da contratação e anualmente, o alvará sanitário, e o alvará de
licença, localização e funcionamento, os quais deverão ser entregues por cópia autenticada à
secretaria municipal de saúde, onde ficarão arquivadas no processo de contratualização;

7.32. Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho, previstas em normas
legais e atos do ministério do trabalho.

7.33. A contratada deverá arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas, inclusive no
que dizem respeito às medidas de proteção da saúde e segurança dos trabalhadores,
englobando, por exemplo, EPI’s, adicionais de insalubridade e periculosidade.

7.34. Preservar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer reivindicações, demandas,
queixas e representações de qualquer natureza, em qualquer espécie de mídia ou redes
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sociais, decorrentes da prestação do serviço se comprometendo ainda a cientificar seus
empregados ou prestadores de serviço que estejam envolvidos com o serviço contratado,
direta ou indiretamente quanto ao presente item, para que as obrigações oriundas desta
cláusula sejam efetivamente observadas;

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Efetuar o pagamento na forma do item deste termo, após o recebimento definitivo da
prestação dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias e as demais disposições deste Termo de Referência.

8.2. Verificar se os serviços contratados foram realizados com observação às disposições
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos procedimentos entregue;

8.3. Rejeitar os serviços cujas especificações não atendem, em quaisquer dos itens, aos
requisitos mínimos constantes dos anexos e condições deste Termo de Referência;

8.4. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias;

8.5. A contratante deverá consultar a situação jurídica da empresa contratada junto ao SICAF,
bem como exigir as certidões negativas de débitos trabalhistas, de débitos e tributos federais,
de regularidade do FGTS (CRF) e além da certidão negativa de investigação junto ao
ministério público do trabalho.

8.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os
serviços de acordo com as determinações do contrato, do edital e deste Termo de Referência;

8.7. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução
2 do contrato, conforme previsto em contrato.

8.8. Promover o acompanhamento e a fiscalização do contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

8.9. Informar a contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso;

8.10. Comunicar prontamente à contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas no termo de referência;

8.11. Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do contrato, do edital e seus anexos,
especialmente do termo de referência;
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8.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.13. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à contratada;

10. DO PRAZO DE VIGÊNCiA

10.1 O prazo de vigência da contratação dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar da
assinatura do contrato.

11. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. A execução do objeto terá inicio logo após o recebimento da AF “Autorização de
Fornecimento/Serviços” emitida pela contratante;

11.2. Para execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA deverá obedecer aos prazos
estabelecidos neste Termo de referência;

11.3. A execução dos serviços será realizada, nas quantidades determinadas pela
CONTRATANTE, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA o ônus com execução
do objeto;

11.4. A execução dos serviços será gerenciada pela CONTRATADA, que fará o
acompanhamento da qualidade e dos prazos dos serviços alcançados com vistas a efetuar
eventuais ajustes;

11.5. Quaisquer problemas que venham a comprometer o bom andamento dos serviços ou o
alcance dos prazos dos serviços estabelecidos devem ser imediatamente comunicados a
CONTRATANTE, que colaborará com a CONTRATADA na busca da melhor solução para o
problema;

3 11.6. Os serviços serão executados, observado demais disposições deste Termo de
Referência;

11.7. A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato;

11.8. A CONTRATADA deverá apresentar o Relatório Mensal constando os serviços
executados, no ato da entrega da Nota fiscal;

12. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO EM AMBIENTE HOSPITALAR

12.1. Os serviços com indicação em ambiente hospitalar, serão realizados no hospital de
referência do município de Caçapava — HOSPITAL FUSAM, onde poderão ser realizados a
prestação de serviços de apoio diagnóstico em endoscopia e colonoscopia, com serviços
médicos, equipamentos e estrutura de APOIO, nas dependências do HOSPITAL para
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pacientes regulados pela Secretaria de Saúde do Município através do setor de Regulação, e
nos casos de pacientes internados também munícipes da microregião de Jambeiro

12.1.1. Os exames serão realizados de maneira programada com antecedência e agendada,
pela Regulação junto ao hospital Fusam e a CONTRATADA.

12.1.2. A CONTRATADA deve atender na integra todos os serviços contratualizados, ficando
responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos, insumos/materiais (alças, clips
entre outros) e profissionais necessários para a REALIZAÇÂO dos procedimentos
diagnósticos e terapeuticos em ambiente hospitalar e em tempo hábil;

12.1.3. A CONTRATANTE, através do Hospital FUSAM ficará responsável apenas pela
prestação dos serviços de anestesia e internação necessária a realização dos procedimentos;

12.1.4. A CONTRATANTE ficara responsável por oferecer as consultas/exames
Cardiológicos, assim como exames laboratoriais e de imagem necessários a critério médico
cardiologista e anestesista antes da realização do procedimento;

12.1.5. A CONTRATADA ficara responsável por todos os artigos e OPME necessários para a
realização dos procedimentos.

12.1.6. A limpeza e desinfecção dos aparelhos poderá ser realizada no HOSPITAL FUSAM,
sob responsabilidade da empresa CONTRATADA;

12.1.7, A CONTRATADA deverá zelar pelos espaços físicos cedidos pela CONTRATANTE,

D mantendo-os limpos, organizados e sem causar danos aos patrimônios públicos.

12.1.8. A CONTRATADA disponibilizara os aparelhos endoscópicos com ate 08(oito) anos de
uso, em condições de funcionamento, certificado de calibração, de forma segura.

12.1.9. A CONTRATADA devera atender na integra todos os serviços contratados, ficando
responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos necessários, insumos/materiais,
profissionais habilitados e documentados, comprovando a habilidade e especialização na
realização dos procedimentos;

12.1.10 - Para a realização da CPRE (COLANGIOPANCREATOGRAFIA RETRÓGRADA) o Hospital
FUSAM ofertará o contraste necessário para realização do procedimento.
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12.1.10.1-Os exames CPRE (COLANGIOPANCREATOGRAFIA
RETRÓGRADA) serão realizados os seguintes procedimentos: papilotomia,
papilotomia para retirada de cálculos, retirada e passagem de prótese
plástica.

12.1.11. A CONTRATANTE deverá informar ao hospital com antecedência de 07(sete) dias
caso precise dos serviços de anestesia.

13. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1. A realização dos serviços se dará imediatamente a assinatura de contrato, seguindo os
) trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa que não

cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sanções previstas na Lei 8.666193 e suas alterações;

13.2. Os serviços que precisam ser prestados FORA DA SEDE DA CONTRATADA serão
realizados sem ônus adicionais para a CONTRATANTE e previamente autorizados pela
Secretaria municipal de saúde;

13.3. A empresa vencedora deve efetuar os serviços com perfeição, conforme proposta
apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho minimos exigidQs;

13.4. O recebimento dos serviços dar-se-á definitivamente, após a confirmação dos serviços,
mediante a emissão de relatório circunstanciado acerca da realização dos mesmos;

13.5. O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto
dependerá da verificação do resultado, por membro devidarnente qualificado e da satisfação
de todas as especificações do Termo de Referência, para a expedição do Termo de Aceitação
Provisório ou definitivo, conforme o caso;

13.6 A CONTRATADA deverá apresentar atestado de capacidade técnica e comprovações da
execução dos serviços.

14. DO PAGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS CONTAS

14.1 O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado ao prestador, por meio de
ordem bancária e/ou transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação
definitiva dos serviços, com apresentação das Notas Fiscal devidamente certificada pelo
Agente Público competente;

14.2. O Pagamento deverá ser efetuado PROPORCIONALMENTE A REALIZAÇÃO DOS
EXAMES, à medida que for realizado o recebimento dos mesmos, não devendo estar
vinculado a liquidação total dos quantitativos de exames;

14.3. Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, (dívida
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ativa e de débitos), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS), Certidão Conjunta
da Fazenda Nacional e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

14.3.1. Além das respectivas certidões, as obrigações trabalhistas supracitadas deverão ser
comprovadas e submetidas à municipalidade.

14.3.2 Após a conferência dos exames realizados, a Secretaria de saúde solicitará ao
prestador a emissão da Nota Fiscal, encaminhando-a juntamente com o relatório consolidado
dos atendimentos, para providências quanto à liberação do pagamento.

15. A apresentação da prestação de contas estipulada, neste Termo de Referência será
da seguinte forma:

15 1 1. Em caso de informações divergentes o prestador de serviços deverá apresentar as
informações, devidamente corrigidas, inerentes à produção em um prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas;

15 1 2 As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadas pela
CONTRATANTE, por cortes, glosas ou reduções, gerarão a possibilidade de interposição de
recurso no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação pela Secretária Municipal
de Saúde,

15.1.3 O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, notificando-se a
CONTRATADA de seu inteiro teor,

15.1.4. Em caso de divergência quanto às informações apresentadas pelo prestador de
serviços, e sua não correção em tempo hábil, considerar-se-á como inexecução parcial da
prestação dos serviços, incorrendo na rejeição do pagamento até que se faça a devida
correção.

15.1.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de registro de preços,
sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.

PARÁGRAFO ÚNICO Independente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada
para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas
especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços dos serviços no mercado,
publicando as alterações na Imprensa Oficial do Municipio.

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

16.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão
feitos pela servidora Sara Bonani dos Santos, CPF no 31409747875 e RG no 421017344,
que será especialmente designado no ato da contratação, que anotara em registro próprio
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou falhas
observadas, nas formas da Lei 8.666/93.
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16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos;

16.3. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim;

16.4. Constitui-se como fiscalização, verificar-se o fornecimento foi realizado com observação
às disposições pertinentes às obrigações da contratada e contratante, implicando em caso
negativo no não atesto das notas, até regularização;

16.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência
7’ responsáveis pela fiscalização, deverão ser adotadas por seus superiores

para a adoção das medidas convenientes a administração;

16.6. A fiscalização deverá ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que
compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

16.6.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;

16.6.2. Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;

16.6,3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

16.6.4 A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

16.6.5 O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

16.6.6, A satisfação do público usuário;

16.6.7. Cabe ao fiscal, também, notificar a contratada quando a mesma apresentar
irregularidades e/ou faltas na execução do objeto;

17. SANÇÕES CONTRATUAIS

17.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:

17.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da fiscalização, no caso
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuizos à CONTRATANTE, desde que
não caiba a aplicação de sanção mais grave.

Avenida Coronel Alcantara 550 Centro - Caçapava - SP, CEP 12281-580
Tel. (12) 3655-57971 secretaria.saude@cacapava.sp.gov ___________
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MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

17.1.2. Advertência escrita: quando se tratar de infração, a juízo da fiscalização, no caso
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que
não caiba aplicação da sanção mais grave.

17.1.3. Multas:

17.1.3.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridas 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da apljcação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total;

17.1.3.2. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato;

17.1.3.3. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;

17.1.3.4. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato;

17.1.3.5. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato — caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais atraso superior ao prazo
limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”;

17.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida

N sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
j decorrida o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no
artigo 66 da Lei n° 14.133/2021;

18.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

18.3. A rescisão do contrato poderá ser:

18.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde — nos casos
enumerados da Lei 8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30
(trinta) dias; ou

Avenida Coronel Alcc~ntara 550 Centro - Caçapava - SP, CEP 12281580
Tel. (12) 3655-57971 secretaria.saude@cacapava.sp.gov ___________
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MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

18.3.2. Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis, o não pagamento de salãrios e verbas trabalhistas, bem como o
não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS;

18.3.3. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde; ou

18.3.4. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria;

18.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao CONTRATADO o
contraditório e a ampla defesa, de acordo com a Lei n°8.666/93.

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu

Cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;

c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á
Administração;

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do Inciso 1 do caput
art.06 da Lei 8.666/93.

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato;

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato;

j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do art. 65 da lei n°8.666/93;

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,

Avenida Coronel Alcantara 550 Centro - Caçapava - SP, CEP 12281-680
Tel. (12) 3655-57971 secretaria.saude~cacapava.sp.goV _______
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assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria Municipal de
Saúde decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigaçôes até que seja normalizada a situação,

m) A não Iiberaçâo, por parte da Secretaria Municipal de Saúde, de área, local ou objeto para
a execução dos serviços em área hospitalar nos prazos contratuais;

) n) A ocorrência de caso fortuito ou torça maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato;

o) O descumprimento, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução
do contrato

18.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente,

18.5.1. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 137 da lei 8 666/93

19. DOS RECURSOS PROCESSIJAIS:

19.1. Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste termo de Referência, ou de sua
rescisão, praticados pela CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da intimação do ato;

19.2. Da decisão da Secretária Municipal de Saúde que rescindir o Contrato antes de seu
prazo final, cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da intimação do ato,

19.3. Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item 19.1, O Secretário de
Saúde deverá se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe
eficácia suspensiva, desde que o taça motivadamente diante de razões de interesse público;

19.4. Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos
termos das normas gerais de Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos

20. DA SUBCONTRATAÇÃO

20.1. NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO LICITATÓRIO.
Avenida Coronel Alcantara 550 Centro - Caçapava - SP, CEP 12281-580
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21. DA ANTICORRUPÇÃO:

21.1. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de
Caçapava e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu

A) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou
a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ela relacionada;

3) Criar de modo fraudulento, ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, Sem autorização em lei, no ato convocatário da licitação

~ pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

22. DAS PENALIDADES:

22.1 - Pela inexecução total ou parcial deste TERMO, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá garantida a
prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:
22.2 - Advertência,
22.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;
22 4 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total CONTRATADO, quando o
FORNECEDOR, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de
atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas neste
processo, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;
22 5 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o

) máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste CONTRATADO, quando o
FORNECEDOR, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender
parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas neste
processo, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;
22.6 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE por até 2 (dois) anos.
22.7 - Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o
FORNECEDOR que
22.7.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo;
22.7 2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

Avenida Coronei Aicantara 550 Centro - Caçapava - SP, CEP 12281-520
Tei (12) 3655-57971 secretaria.saude@cacapava.sp.gov ___________
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22.7.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
22.7.4 - Fizer dedaração falsa;
22.7.5 - Cometer fraude fiscal;
22.7.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
22.7.7 - Não celebrar o contrato injustificadamente;
22.7.8 - Deixar de entregar documentação exigida no certame;
22.7.9 - Apresentar documentação falsa;

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

23.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Caçapava-SP poderá revogar a licitação por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la
por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante publicação na Imprensa Oficial
conforme a (Lei n°8666/93);

24. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

24.1. As despesas correrão sob as seguintes dotações orçamentárias:

DESPESA 1 ORGÃO ECONÔMICA AÇÃO FONTE

~_3876 - 0610.00 j 33.9039 2426 01 3020000

~ 3882 06.10.00 J33.90.39 2426 05 3020001

Caçapava 05 de abril de 2023.

~ai~iI
Secretária Municipal d aúde

atiana C. Ãmar
..,i4~4, Uin1r~n~I de Saúde

n~da Co,onc~ 4Jc< i.à nt o - Q~apava - SP, CEP 12231-580
Tel. 2,3655-57971 secretaria.saude~cacapava.sp.gov -
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Licitacao PREGAO ELETRONICO Numero 00048 /2023 PAGINA

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE : CODIGO

C.N.P.J. : INSCRICAO ESTADUAL

ENDERECO : No.: BAIRRO:

CIDADE : ESTADO : CEP: TELEFONE : FAX

PROTOCOLO DOS ENVELOPES ABERTURA DOS ENVELOPES

ATE DIA 19 / 05 /2023 AS 00 : 00 MORAS DIA 19 / 05 /2023 AS 00 : 00 MORAS

VALIDADE DA PROPOSTA : De acordo com o EDITAL PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL

COND:COES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL

LOTE QTDE ITENS LOTE ESPECIFICACAO DOS LOTES MARCA VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
QUAN7IOADE CODIGO OBJETO DESCRICAO OBJETO

0000000001 8,00 ENDOSCOPIAS DIAGNOSTICAS E TERAPEUTICAS

1
1.080,00 UN 000.00001.5017—01 ENDOSCOPIA DIAGNOSTICA C/ OU S/ PESQ H PYLOR AMB

2
180,00 UN 000.00001.5018—01 ENDOSCOPIA C/ OU S/ PESQ HPYLORI EM AMB HOSPITALAR

3
24,00 UN 000.00001.5019—01 ENDOSCOPIA TERAPEUTICA C/DILATACAO ESOFAGICA

4
:2,00 UN 000.00001.5022—01 ENDOSCOPIA TER. C/ OIL.ESOFAGICA P/ ACALASIA

5
24,00 UN 000.00001.5023—01 ENDOSCOPIA C/ LIGADURA ELAST. EM AMB. HOSPITALAR

6
36,00 UN 000.00001.5024—01 ENDOSCOPIA COM POLIPECTOMIA AMBULATORIAL

7
24,00 UN 000.00001.5025—01 ENDOSCOPIA C/ POLIPECTOMIA AMB. HOSPITALAR

8
:2,00 UN 000.00001.5026—01 ENDOSCOPIA C/ MUSECTOMIA AMB. HOSPITALAR

VALOR TOTAL DO LOTE

0000000002 5,00 COLONOSCOPIAS DIAGNOSTICAS E TERAPEUTICAS

9
72,00 UN 000.00001.5027—01 COLONOBCOPIA DIAG. C/OU 5/ BIOPSIA AMB. HOSPITALAR

10
720,00 UN 000.00001.5028—01 COLONOSCOPIA DIAG. C/ OU 5/ BIOPSIA AM8ULATORIAL

11
96,00 UN 000.00001.5029—01 COLONOSCOPIA TERAPEUTICAS/TRAT. AMB.POLIPECTOMIA



SIAM CONAM
Prefeitura Municipal de Cacapava

Licitacao PREGAO ELETRONICO Numero 00048 /2023 PAGINA 2

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE : CODIGO

C.N.P.J. : INSCRICAO ESTADUAL

ENDERECO : No.: BAIRRO:

CIDADE : ESTADO : CEP: TELEFONE : FAX

PROTOCOLO DOS ENVELOPES ABERTURA DOS ENVELOPES

ATE DIA 19 / 05 /2023 AS 00 : 00 HORAS DIA 19 / OS /2023 AS OU : 00 HORAS

VALIDADE DA PROPOSTA : De acordo com o EDITAL PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL

CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL

LOTE QTDE ITENS LOTE ESPECIFICACAO DOS LOTES MARCA VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
QUANTIDADE CODIGO OBJETO DESCRICAO OBJETO

12
36,00 UN 000.00001.5030—01 COLONOSCOPIA TERAP./TRAT AME. HOSP. POLIPECTOMIA

13
12,00 UN 000.00001.5031—01 COLONOSCOPIA C/ MUCOSECTOMIA EM AMB. HOSPITALAR

VALOR TOTAL DO LOTE

0000000003 1,00 COLANGIOPANCREATOGRAFIA RETROGRADA ENDOSCOPICA (CP
RE)

14
12,00 UN 000.00001.5032-01 COLANGIOPANCREATOGRAFIA RETROGRADA ENDOSCOPICA

VALOR TOTAL DO LOTE

0000000004 2,00 MANOMETRIA E PEMETRIA

15
24,00 UN 000.00001.5033—01 MANOMETRIA/PHMETRIA ESOFAGICO

16
24,00 UM 000.00001.5034—01 MANOMETRIA ANORETAL

VALOR TOTAL DO LOTE

DATA : — / / ASSINATURA : TOTAL GERAL



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050/ Tel. (12) 3654-6618

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 04812023

ANEXO III

Proc. n2 3888/2023

Folha n2 ___________

Ass: _______________

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., AI., etc.) _________, cidade ~, estado ~, inscrita no

CNPJ sob n° ______________, por seu diretor (sócio, gerente, proprietário)_________ portador(a) da

Carteira de Identidade n° _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o n° _______________

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há

declaração de inidoneidade nos termos do Art. 87, incisos III (Penalizados no Município de Caçapava) IV, da

Lei Federal 8666/93, com sua redação mantida inalterada até os dias atuais) e Art. 7° da Lei 10.520/02

(Penalizados no Município de Caçapava), para sua habilitação no Pregão Eletrônico n° 048/2023, ora

sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Caçapava, comprometendo-se a comunicar a eventual

ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e vigência da avença dele decorrente. Da

mesma forma, DECLARA que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no item 2.1.2 do

respectivo instrumento convocatório.

Local e data

Nome e identidade do declarante

OBS.: Este documento deverá ser inserido/apresentado na plataforma de pregão eletrônico BBMNet
Licitações (www.uovobbmnet.com.br), devidamente assinado.

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava SP
CEP: 12.280-050 / Tel. (12) 3654-6618 ou (12) 3654-6612 17



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050 / TeI. (12) 3654-6618

PREGÃO ELETRÔNICO N°04812023

ANEXO IV

Proc. n9 3888/2023

Folha n2 ___________

Ass: _______________

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., AI., etc.) _________, cidade estado , inscrita no

CNPJ sob n° ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário) , portador(a) da

Carteira de Identidade n° _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o n° _______________

DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico n° 048/2023, ora sendo

realizado pela Prefeitura Municipal de Caçapava, que preenche os requisitos de habilitação previstos no

item próprio do respectivo edital, ou seja, todos os subitens do item 8 do instrumento convocatório.

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.

Local e data

Nome e identidade do declarante

OBS.: Este documento deverá ser inserido/apresentado na plataforma de pregão eletrônico BBMNet
Licitações (www.novobbmnet.com.br), devidamente assinado.

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vjla Pantaleão, Caçapava — SP
CEP: 12.280-050/Tel. (12) 3654-6618 ou (12) 3654-6612 18



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050/ Te!. (12) 3654-6618

PREGÃO ELETRÔNICO N°04812023

ANEXO IV,1

Proc. n9 3888/2023

Folha n2 ___________

Ass: _______________

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a

empresa ( — ), inscrita no CNPJ sob n° ( — ), com sede na

— ), na cidade de ( ) Estado ( ), é (MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE * vide observação)*, nos termos do enquadramento previsto na Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, cujos termos declaro

conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate

no procedimento licitatório da PREGÃO ELETRÔNICO N°04812023, realizado pelo Município de Caçapava,

declara ainda que náo está incursa em nenhum dos impedimentos do § 4° do art. 3° da Lei Complementar

n° 123/06.

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

Local e data

Nome e identidade do declarante

OBS: Este documento deverá ser inserido/apresentado na plataforma de pregão eletrônico
BBMNet Licitações (www.novobbmnet.com.br), devidamente assinado.

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava— SP
CEP: 12.280-050 /Tel. (12)3654-6618 ou (12) 3654-6612



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050/ Tel. (12) 3654-6618

PREGÃO ELETRÔNICO N°048/2023

ANEXO V

Proc. ri2 3888/2023

Folha ri9 ___________

Ass: _______________

DECLARAÇÃO RELATIVA AO ART. 27, INCISO VOA LEI FEDERAL 8666/93

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., AI., etc.) _________, cidade ~, estado ~, inscrita no

CNPJ sob n° _______________ por seu diretor (sócio gerente, proprietário)__________ portador(a) da

Carteira de Identidade n° _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o n° _______________

DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico n° 04812023, ora sendo

realizado pela Prefeitura Municipal de Caçapava, e diante do disposto no inciso V, artigo 27, da Lei Federal

8666/93, acrescido pela Lei Federal 9854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Local e data

Nome e identidade do declarante

(Obseivação: em caso afirmativo, assina/ar a ressalva acima).

OBS.: Este documento deverá ser inserido/apresentado na plataforma de pregão eletrônico BBMNet
Licitações (www.novobbmnet.com.br), devidamente assinado.
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ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO N°04312023

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA E A EMPRESA
_____________ PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS
EM SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, RELATIVOS
A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ENDOSCOPIAS
DIAGNOSTICAS E TERAPÊUTICAS,
COLANGIOPANCREATOGRATIA RETRÓGRADA
ENDOSCÔPICA (CPRE), MANOMETRIA E PKMETRIA, POR
UM PERÍODO DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS.

AOS — dias do mês de do ano de dois mil e vinte e três, na Sede da Prefeitura, situada na Rua
Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, CaçapavalSP, presentes, de um lado, o Município de
Caçapava, inscrita no CNPJ/MF sob n° 45.189.30510001-21, neste ato representada pela Sra. Pétala
Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal, ora em diante designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a
empresa _____________________ inscrita no CNPJ/MF sob n° _______, com sede na
___________________ n° ~.__, bairro __________, município de ______________/SP, representada por
_________________ portador do RG ~, inscrito no CPFIMF sob n° _______, na forma de seu estatuto
social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária no Pregão
Eletrônico n° 048/2023, Processo Administrativo n° 3888/2023, cujo inteiro teor a CONTRATADA declara
expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam a presente Ata
de Registro de Preços, neste instrumento ora denominada apenas de ATA, de acordo com as normas
emanadas da Lei Federal 10.520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal n°4.630, de 24 de
março de 2021 e alterações posteriores, da Lei Federal 8666/93, da Lei Complementar Federal 123/06,
alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em suas redações atuais, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM SAUDE DE MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE, RELATIVOS A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ENDOSCOPIAS DIAGNOSTICAS E
TERAPÊUTICAS, COLANGIOPANCREATOGRATIA RETRÓGRADA ENDOSCÓPICA (CPRE),
MANOMETRIA E PHMETRIA, POR UM PERIODO DE 12 MESES, IMPRORROGAVEIS, de acordo com as
necessidades da CONTRATANTE.

1.2 — Consideram-se integrantes da presente ATA, como se nela estivessem transcritos, os documentos a
seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o instrumento convocatório
do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva proposta, elaborada e apresentada pela
DETENTORA, datada de _/_/23; e os novos preços definidos por lances e eventuais negociações
conforme consignados na ata que registrou aqueles lances e negociações.

CLÁUSULA SEGUNDA— DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA.

2.1 — O licitante vencedor deverá proceder por sua conta e risco, nas condições ofertadas e conforme Anexo
1, mediante autorização de fornecimento, por escrito, emitida pelo órgão competente do Município de
Caçapava, conforme especificações solicitadas do presente Termo de Referência —Anexo 1.
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2.2 — Esta ATA terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis, contados de sua assinatura.

2.3 — O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante comprovação do recebimento da
autorização de fornecimento ou instrumento equivalente.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA.

3.1 — O objeto desta ATA somente será recebido, nos termos do ad. 73, inciso II e parágrafos, da Lei
Federal 8666/93, em sua redação atual, se estiver plenamente de acordo com as especificações constantes
dos documentos citados em 1.2. e conforme Termo de Referência.

3.2 — A DETENTORA deverá obedecer rigorosamente ãs especificações técnicas e exigências do
precedente instrumento convocatório, obrigando-se a trocar, ãs suas expensas e no prazo ajustado, o
material que vier a ser recusado pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto
não for satisfeito o objeto da ATA e da decorrente contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO.

4.1 — O valor total estimado onerará os recursos orçamentários e financeiros que se fizerem oportunos
durante a vigência da presente ATA.

4.2 — Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação.

4.3 — Transcorrido o prazo para pagamento, até o 330 (trigésimo) dia útil contado do adimplemento da
obrigação contratual e nos termoa da proposta apresentada, devidamente instruída com os documentos
exigidos pelo ato convocatório e contrato, o mesmo será efetivado pela Tesouraria da CONTRATANTE
através de depósito em conta bancária da DETENTORA.

4.3.1 — O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC — Índice
Nacional de Preços ao Consumidor, ‘pro rata tempore’.

4.4 — Os preços contratados não sofrerão qualquer espécie de atualização, durante a vigência desta
avença.

4.5 — Os preços registrados poderão ser revistos em virtude de eventual redução dos preços de mercado,
cabendo a Prefeitura Municipal de Caçapava promover as negociações junto aos fornecedores nos termos
da legislação aplicável.

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA.

5.1 — Fornecer o objeto desta ATA nas condições previstas no instrumento convocatório e na respectiva
proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação.

5.2 — Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem como pelas
despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando necessárias.

5.3 — Manter, durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório.

5.4 — Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunistica do
trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus
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funcionários e empregados utilizados para a consecuçâo do objeto desta avença e outros resultantes da
execução desta Ata, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da DETENTORA, com
referência a estes encargos1 não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo
empregaticio com funcionários, ou prepostos, da DETENTORA.

5.5— Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da
DETENTORA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE.

5.6 — Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos
relativos a tributos federais, regularidade social e a divida ativa da União), Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. As certidões
deverão estar em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal
emitido e apresentado à CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA — DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES.

6.1 —A ATA será cancelada de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do pagamento
de indenização, nos casos de falência, insolvéncia civil, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial,
dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da DETENTORA, de forma que prejudique a
execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execuçâo, ou, ainda, na
hipótese de sua cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial da ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS ensejarã seu cancelamento, nos casos enumerados no artigo 78, no modo
previsto pelo artigo 79, com as consequências estabelecidas no artigo 80, todos da Lei Federal n° 8666/93,
em sua redação atual.

6.2 —A DETENTORA se sujeita ás sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal 8666/93, nos
termos previstos no instrumento editalicio.

6.3 —A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na legislação vigente.

6.4 — As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente o
pagamento delas não exime a DETENTORA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu
ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE.

6.5 — As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer
pagamentos devidos á DETENTORA, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão,
alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente.

6.6 — As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas
decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via e-mail para as empresas
sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão.

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS
TOLERÂNCIAS.

7.1 — Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta ATA e do
regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência.

7.2 — Se uma das partes, em beneficio da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo
ou em parte, de cláusulas e condições da presente ATA, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá
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liberar, desonerar, alterar ou prejudicar estas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas,
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA OITAVA - DA NOMEAÇÃO

8.1 — Fica designado o servidor1 _______, responsável pelo Setor de _______, para acompanhar, fiscalizar
e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em
sua redação atual, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do objeto da ATA.

CLÁUSULA NONA — DA LEGISLAÇÃO

9.1 — Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, as normas emanadas da
Lei Federal 10. 520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 4726 de 08 de Outubro de
2021, da Lei Federal 8666/93, da Lei Complementar Federal 123/06 alterada pelas Leis Complementares
147/14 e 155/16, em suas redações atuais e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO

10.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda da presente Ata de Registro de Preços e que não
possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 — A existência de preços registrados não obriga a CONTRATANTE a firmar as contratações que deles
poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações,
sendo assegurado ao beneficiário desta ATA preferência, em igualdade de condições.

11.2 — Mesmo durante a vigência da presente ATA, a CONTRATANTE poderá promover, a seu critério,
outros certames licitatórios para o mesmo material desta ATA, desde que de interesse público.

11.3 — A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, cancelar a presente ATA, no interesse público, sem que
caiba direito a indenização de qualquer espécie, em especial quando os preços se apresentarem superiores
aos praticados no mercado, ou pela DETENTORA, quando mediante solicitação por escrito, comprovar
estar impossibilitada de cumprir as exigências do presente instrumento, observadas as disposições legais
pertinentes.

11.4 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração nas condições da presente ATA, em face da
superveniência de normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam a presente ATA em 03
(três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

CO NTRATANTE

DETENTORA

Testemunhas:
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ANEXO LC-O1 — TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CONTRATADO:
CONTRATO N°:
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA

DE SERVIÇOS EM SAUDE DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE, RELATIVOS A
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ENDOSCOPIAS DIAGNOSTICAS E
TERAPÊUTICAS, COLANGIOPANCREATOGRATIA RETRÓGRADA
ENDOSCÓPICA (CPRE), MANOMETRIA E PHMETRIA,

ADVOGADO:

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
Estamos CIENTES de que:
o ajuste acima referido, sais aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trãmite processual ocorrerá
pelo sistema eletrõnico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interosse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonãncia com o estabelecido
na Resolução n° 01/2011 do TCESP;
além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;
as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro
Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2~ das Instruções n°01/2020, conforme
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (5);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

Caçapava, XX de XXXXXXXXXX de 2023

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃOIENTIDADE: RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:

Nome: Pétala Gonçalves Lacerda Nome: Pétala Gonçalves Lacerda
Cargo: Prefeita Municipal Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 149.533.858-45 CPF: 149.533.858-45

Assinatura:

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
PELO CONTRATANTE: PELA CONTRATADA:

Nome: Pétala Goriçalves Lacerda Nome:
Cargo: Prefeita Municipal CPF:
CPF: 149.533.858-45 Cargo:

Assinatura: Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: GESTOR DO CONTRATO:

Nome: Pétala Gonçalves Lacerda Nome: XXXXXXXXXXXXX
Cargo: Prefeita Municipal Cargo: Secretário (a) Municipal XXXXXXXXXX
CPF: 149.533.858-45 CPF: XXXXXXXXXXXX
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP
Conforme as Instruções no 0112020 Area Municipal do TCESR

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CNPJ N°:
CONTRATADA:
CNPJ N°:
CONTRATO N° (DE ORIGEM):
DATA DAASSINATURA:
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PRESTADORA DE SERVIÇOS EM SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE,
RELATIVOS A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ENDOSCOPIAS DIAGNOSTICAS E
TERAPÊUTICAS, COLANGIOPANCREATOGRATIA RETRÓGRADA
ENDOSCÓPICA (CPRE), MANOMETRIA E PHMETRIA,

VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão
remetidos quando requisitados.
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a. Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b. Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c. Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes

de obras ou serviços a serem executados no exercício
d. Financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;
e. Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em

suas metas;
f. As plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Caçapava, XX de XXXXXXXXXX de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda
Prefeita Municipal de Caçapava

OBS.: Sr. LICITANTE, DOCUMENTO INFORMATIVO PARA ELABORAÇÃO JUNTAMENTE COM O
CONTRATO
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 04812023

ANEXO VII

Proc. n9 3388/2023

Folha n2 __________

Ass: _______________

DECLARAÇÃO FORMAL DE COMPROMISSO DE ASSINATURA DO

ANEXO LC-01 — TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., AI., etc.) _________ cidade ~, estado ~, inscrita no

CNPJ sob n° ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário) , portador(a) da

Carteira de Identidade no _____________, e inscrito(a) no CPFJMF com o n° _________, ASSUME O

COMPROMISSO, formal, pelo presente documento, sob as penas da lei, para fins de participação no

Pregão Eletrônico n° 04812023, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Caçapava, de que, uma

vez sagrando-se adjudicatária do certame, assinará, juntamente a referida Prefeitura, e concomitante com a

assinatura da avença que decorrerá do presente certame o ANEXO LC-O1 — TERMO DE CIËNCIA E

NOTIFICAÇÃO, conforme Instruções 01/2020 do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme

minuta apresentada.

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.

Local e data

Nome e identidade do declarante

OBS.: Este documento deverá ser inserido/apresentado na plataforma de pregão eletrônico BBMNet
Licitações ~Www.novobbm net.comJ~), devidamente assinado.
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Prefeitura Municipal dc Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantalcão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050/ TeI. (12) 3654-6618

Proc. n~ 3888/2023

Folha n2 ___________

Ass:

PREGÃO ELETRÔNICO N°04812023

ANEXO VIII

FORMULÁRIO DE DADOS PARA EVENTUAL ELABORAÇÃO DE CONTRATOS

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social:

Nome Fantasia:

CNPJ N°: -1. E:

Endereço: Rua, n°, Bairro, Cidade, CEP, Complemento

Telefones:

E-mail corporativo:

DADOS BANCÁRIOS:

— Agência:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PRECOS!CONTRATO:

Nome:

Qualificação:

Estado Civil:

CPF N°:

Nacionalidade:

RG:

Endereço: Rua, n°, Bairro, Cidade, CEP, Complemento

Telefones:

E-mail pessoal:

DADOS DOS SÕCIOS (TODOS OS SÕCIOS):

Nome:

Qualificação:

CPF N°:

E-mail pessoal:

RG:

Percentagem de participação dos sócios no capital da empresa: XX%

N orne:

Qualificação:

CPF N°:

E-mail pessoal:

RG:

Percentagem de participação dos sácios no capital da empresa: XX%

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava — SP

Banco: — Conta Corrente:
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